
PROJETO DE L E I Nº. 081/2011



Campo Novo do Parecis, 8 de dezembro de 2011.


Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.450, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo dos Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal nº 1.450, de 4 de novembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito interno e dá outras providencias, parra a ter a seguinte redação:

ANEXO I

INVESTIMENTOS A SEREM EXECUTADOS COM RECURSOS DE 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO

	ÓRGÃO


	INFRAESTRUTURA URBANA
	VALOR

	Infraestrutura


	Distrito de Marechal Rondon
	1.014.146,00

	
	Bairro Olenka
	657.000,00

	
	Bairro Jardim das Palmeiras
	5.029.194,00

	
	Pólo Empresarial/Bairro Boa Esperança/Jardim Primavera
	1.714.290,00

	
	Rua Amapá (sentido Maggi/Rodoviária)
	1.585.370,00

	TOTAL
	
	10.000.000,00




 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de dezembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 081/2011                 Campo Novo do Parecis, 8 de dezembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 074/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar o Anexo I da Lei Municipal nº 1.450, de 4 de novembro de 2011 e dar outras providências.



Em recente contato que fizemos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, tomamos conhecimento de que somente seria possível realizar financiamento para a execução de obras de infraestrutura de modo que nesta estivessem conjugadas varias ações e não apenas pavimentação asfáltica, haja vista que a linha de credito atualmente não contingenciada é aquela relativa ao PMI – Programa Multissetorial Integrado, que envolve a realização de obras de infraestrutura, mas contendo varias ações pertinentes a esta e não apenas asfaltamento.

Assim, uma vez que a Lei Municipal nº 1.450/2011 recentemente aprovada por essa Casa de Leis contém no Anexo I a indicação de que o empréstimo autorizado seria utilizado para a realização de pavimentação asfáltica, sem a inclusão de outras medidas pertinentes a outras ações de infraestrutura, criou-se óbice para a contratação de crédito, uma vez que a autorização tornou-se específica a ponto de impedir a contratação pelo programa PMI.




Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


